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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIT. SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 160/2011 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para o Jeep Clube de 
Apucarana, conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, o 
Projeto de Lei nº 160/201 1, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão 
de contribuição para o Jeep Clube de Apucarana, que estará realizando evento nos dias 28, 29 
e 30 de outubro de 201 1, na sede da Sociedade Rural de Apucarana e é importante salientar 
que o evento é de filantropia, sendo cobrada a entrada do público em geral um litro de leite 
longa vida que será distribuídos nas entidades de nossa cidade. E para que o evento alcance o 
sucesso almejado, nada.mais justo que possamos dar nossa parcela de contribuição, uma vez 
que o nome da cidade de Apucarana estará nas mais diversas mídias locais, regionais e 
nacionais. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 11 de agosto de 2011. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 160/2011 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para o Jeep Clube de 
Apucarana, conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
nº 160/2011, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de contribuição 
para o Jeep Clube de Apucarana, que estará realizando evento nos dias 28, 29 e 30 de outubro 
de 2011, na sede da ...• Sociedade Rural de Apucarana e é importante salientar que o evento é de 
filantropia, sendo cobrada a entrada do público em geral um litro de leite longa vida que será 
distribuídos nas entidades. de nossa cidade. E para que o evento-alcance o sucesso almejado, 

· nada mais justo que- possamos dar nossa parcela de contribuição, uma vez que o nome da 
cidade de Apucarana estará nas mais diversas mídias locais, regionais e nacionais. 

"' 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das Comissões, em 17 de Agosto de 2011. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 160/2011 
AUTORIA- Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a concessão de contribuição para o Jeep Clube de 
Apucarana,_ conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR.DOP~ECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de nº 
160/2011, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a concessão de contribuição 
para o Jeep Clube de Apucarana, que estará realizando evento nos dias 28, 29 e 30 de outubro 
de 2011, na sede da Sociedade Rural de Apucarana e é importante salientar que o evento é de 
filantropia, sendo cobrada a entrada do público em geral um litro de leite longa vida que será 
distribuídos nas entidades de nossa cidade. E para que o evento alcance o sucesso almejado, 
nada mais justo que possamos dar nossa parcela de contribuição, uma vez que o nome da 
cidade de Apucarana estará nas mais diversas mídias locais, regionais e nacionais. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucional idade da matéria. 

- 
Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 

aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 1:
0
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Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o p\rágrafo 1 ° do 
Artigo 31, da Lei Orgânica do Município. 

Exmo. Sr. 
ALCIDESRAMOSJUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
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